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REQUERIMENTO N.º  36/2016 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata, Voto de 
Congratulação ao Tenente Coronel da Policial Militar REYNALDO VANNUCCI NETO, pela sua 
merecida aposentadoria após 30 anos de trabalho na Polícia Militar do Estado do Estado de São 
Paulo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de Março de 2016. 
 
 
SERGINHO DA FARMÁCIA 
Vereador 

 

  

JUSTIFICATIVA 

 

 Tendo em vista que em nossa cidade temos profissionais que são exemplos de dedicação a 
sua respectiva função laboral e que contribuem sobremaneira para o progresso que ora vivenciamos. 

Considerando que o Tenente Coronel da Policial Militar REYNALDO VANNUCCI NETO 
certamente se enquadra no contexto supramencionado, sendo que, recentemente conquistou sua 
merecida aposentadoria junto à Polícia Militar Estadual. 

Considerando que o referido militar nunca se esquivou de suas responsabilidades, tendo sido 
uma pessoa muito dedicada e de coração bom e ainda exemplo de eficiência junto àquela 
corporação, bem como junto aos seus companheiros de trabalho. 

Neste contexto, esta Casa de Leis, constituída por legítimos representantes do povo 
votuporanguense, deve prestar justa homenagem a esse Policial Militar pela sua merecida 
aposentadoria, após 30 anos de louváveis serviços junto a mencionada corporação e a nossa cidade 
e região. 

Pelo exposto, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja consignado em ata, 
Voto de Congratulação ao Tenente Coronel da Policial Militar REYNALDO VANNUCCI NETO, 
pela sua merecida aposentadoria. 
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